
p:refeífura 1flunícípal de Coronel íJJívida
ESTADO DO PARANÁ

GAB1NETE DO PREFEITO

LEI N. o '12/87
DATA: 11.08. 7.
SÚMULA:DispGe sobre o Âor'rl0 de tendi ento

ao público pelos stabelac! ntos ban-c'rlos d cid de d Coronel Vivida,Es-tado do Par n' d4 outras provid n -
ela •

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
araná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

1n
Art. 18) - f'ica •.tabelecldo O hOf 1'10 •

rrupto, de 10:00 li. 16:00 horas, d ssegund • 'a .elltas- r.1-
para atendi ••nto 80 público pelos eatabeleci.entos banc'rios do,

ic1pl0 de Coronel Vivida, Estado do Paran'_
Art. 211) - Esta Lei entrar' e vigorn

ta de sua publlcaçlo. revoaada. dispo.içaes e contr4rio.
Gab1n t. do Prefeito MunicIpal d Coro.

I Vivida, Estado do Par ná, aos ll(onze) di $ do és de gosto de
7. 9911 da R.p~bl1Q•• 32- do Município.

~~,~~ter Munaretto
PAIF.ITO tllNICIP

gl tre-se e Publiqu -$ ;

I ET DEPTODE ADMIHISTRAÇAO


